
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”
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INDICAÇÃO Nº 05012/2013
 

Sugere  ao  Poder  Executivo 
Municipal  que  tome 
providências  quanto  ao 
fechamento  dos  boches  aos 
finais  de semana no município 
de Santa Bárbara d´Oeste. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me  a  Vossa  Excelência  para  sugerir  que,  por  intermédio  do  Setor 
competente, tome providências quanto ao fechamento dos boches aos finais 
de semana no município de Santa Bárbara d´Oeste.

Justificativa:

Munícipes procuraram este vereador  cobrando providências  no 
sentido de proceder  com a continuidade de funcionamento das canchas de 
boche aos finais de semana em período integral das 08h00 ás 18h00, pois se 
tratando de um dos poucos locais para atividades de pessoas consideradas na 
“Melhor Idade” e com o fechamento das mesmas, podendo os locais se tornar 
pontos para pessoas em atitudes suspeitas. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 10 de setembro de 2.013.

Celso Ávila
-vereador-


